


Município de Alexânia
LEI Nº 1.682

Autoriza o Poder Legislativo Municipal de Alexânia, 
Estado de Goiás, a filiar- se e contribuir 
mensalmente em favor da Associação das 
Câmaras e Vereadores do Estado de Goiás, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, autorizada a filiar-se e a contribuir 
mensalmente em favor da Associação das Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, 
inscrita no CNPJ nº. 33.601.006/0001-73.

Art. 2º A contribuição mensal de que trata o art. 1º. será no valor correspondente à faixa 
populacional do Município de Alexânia, conforme disposto na Tabela de Valores de Contribuição 
constante no Anexo I desta Lei, observando-se as disposições estatutárias da referida Associação.

§ 1º As contribuições e repasses serão efetuados por meio de boleto, depósito identificado ou 
transferência bancária para a Conta Corrente da Associação, no Banco SICREDI, Agência: 0914, Conta: 
37139-6.

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo serão atualizados anualmente de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária 
própria da Câmara Municipal de Alexânia.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alexânia, Estado de Goiás, 27 de junho de 2025.
Warley Derretra Gouveia
Prefeito do Município de Alexânia/GO















































Município de Araguapaz
LEI Nº 909

Autorize a câmara municipal de araguapaz-goiás, a 
filiar-se e contribuir mensalmente em favor da união 
das câmaras e vereadores do estado de goiás e da 
outras providências.

O Prefeito do Município de Araguapaz, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Araguapaz, Estado de Goiás, a filiar-
se e contribuir mensalmente em favor da Associação da Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de 
Goiás, inscrita no CNPJ n° 33.601.006/0001-73.

Art. 2º A contribuição mensal, será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), observando as 
disposições estatutárias e o anexo I desta Lei.

§ 1º As contribuições/ repasses serão feitas por boleto, depósito identificado ou transferência 
bancária para Conta Corrente da entidade pelo Banco Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6.

§ 2º Os reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão atualizados anualmente de acordo 
com o índice do INPC acumulados nos últimos 12 meses.

Art. 3º As despesas autorizadas no art. 2º desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária 
própria.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Araguapaz, Estado aos 03 (três) dias do mês de julho de 2024.
Gabriel Fornieles Moreira
Prefeito Municipal

















LEI Nº. 525/2.025         de 09 de OUTUBRO de 2.025. 

“AUTORIZA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BONÓPOLIS, 
ESTADO DE GOIÁS A FILIAR-
SE E CONTRIBUIR 
MENSALMENTE EM FAVOR 
DA  UNIÃO  DAS CÂMARAS E 
VEREADORES DO ESTADO DE 
GOIAS.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONÓPOLIS-GO, aprovou e o PREFEITO 
MUNICIPAL DE BONÓPOLIS-GO, no uso de suas atribuições legais, 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1° - Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de 
Bonópolis, Estado de Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor 
da Associação da Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, 
inscrita no CNPJ n° 33.601.006/0001-73. 

Art.2º. A contribuição mensal, será no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), observando as disposições estatutárias e o anexo I 
desta Lei. 

§1º. As contribuições/repasses serão feitas por boleto, depósito
identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade 
pelo Banco Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6. 

§2º. O reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão
atualizados anualmente de acordo com o índice do INPC acumulados nos 
ultimos 12 meses. 

Art. 3º. As despesas autorizadas no art. 2º deste Projeto de Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, aos 09 dia do mês de outubro de 2.025. 

___________________________________________________ 
DEOCLECIANO ARAÚJO DE LIRA 

Prefeito 

LEI

09/10/2025
KEROLAYNE DIAS 
PINHEIRO:04157128150

Assinado de forma digital 
por KEROLAYNE DIAS 
PINHEIRO:04157128150

DEOCLECIANO 
ARAUJO DE 
LIRA:02580367454

Assinado de forma 
digital por 
DEOCLECIANO ARAUJO 
DE LIRA:02580367454

Bonopolis
publicação
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Projeto de Lei nº 20, de 11 de março de 2025. 
 
 
 
“Autoriza a Câmara Municipal de Caçu 
- Goiás, a filiar-se e contribuir 
mensalmente em favor da Associação 
de Câmaras Municipais e Vereadores 
do Estado de Goiás, e dá outras 
providências”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇU, Estado de Goiás APROVA e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica, a Câmara Municipal de Caçu – Estado de Goiás, autorizada a filiar-se e 
contribuir mensalmente em favor da Associação de Câmaras Municipais e Vereadores 
do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.601.006/0001-73, sediada à 
Rua 86, nº 231, Setor Sul, CEP 74.083-385, Goiânia – Goiás. 
 
Art. 2º A contribuição mensal será no valor de R$800,00 (oitocentos reais), 
observando as disposições estatutárias e o Anexo I desta Lei. 
§1º As contribuições serão feitas por boleto, depósito identificado ou transferência 
bancária para conta corrente da entidade pelo Banco SICRED, Agência 0914, Conta 
37139-6. 
§2º O valor previsto caput deste artigo será atualizado anualmente de acordo com a 
variação do índice do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, medido pelo 
IBGE, acumulado nos últimos doze meses. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, previstas nos orçamentos anuais. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
1º de março de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇU, Estado de Goiás, aos 
11 dias do mês de março, do ano de 2025. 
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ANEXO I 
 
TABELA DE VALORES DE CONTRIBUIÇÃO MENSAL DAS FILIADAS JUNTO 
A ASSOCIAÇÃO DOS VEREADORES DO ESTADO DE GOIÁS NO ANO DE  
2025. 

População         Valor de Contribuição (R$) 

  01 Até 5.000 R$                  600,00 

     5.001 Até 10.000 R$         700,00  

   10.001 Até 20.000 R$ 800,00  

   20.001 Até 30.000 R$ 900,00  

   30.001 Até 40.000 R$ 1.000,00  

   40.001 Até 50.000 R$ 1.200.00  

   50.001 Até 60.000 R$ 1.300,00  

   60.001 Até 70.000 R$ 1.400,00  

   70.001 Até 80.000 R$ 1.500,00 

   80.001 Até 90.000 R$ 1.600,00 

   90.001 Até 100.000 R$ 1.700,00  

 100.001 Até 150.000 R$ 1.800,00  

 150.001 Até 200.000 R$ 1.900,00  

 200.001 Até 250.000 R$ 2.000,00  

 250.001 Até 300.000 R$ 2.300,00  

 300.001 - Acima R$ 2.500,00  
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JUSTIFICATIVA 
 
A matéria posta a apreciação, fez-se necessária, neste momento, para promover 

os meios legais da Câmara Municipal de Caçu realizar contribuição à Associação de 
Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.601.006/0001-73, com sede em Goiânia – Goiás. 

Desde a proclamação da República, em 1889, o Poder Legislativo, dentre os 
poderes constituídos, é o que melhor reflete os diferentes momentos da política 
brasileira, se fazendo presente no dia-a-dia das pessoas, eis que é o responsável pela 
elaboração, discussão e votação das leis que regem o País, os Estados, o Distrito 
Federal e o Municípios. 

Com muito respeito, seriedade e ética, a Associação de Câmaras Municipais e 
Vereadores de Goiás vem se fortalecendo, mediante o espirito de unidade, se 
tornando grande entidade de representação do Parlamento Municipal do Estado de 
Goiás.  

Fundada em 07 de março de 1990, a Associação reúne homens e mulheres, 
vereadores (as), assessores, diretores, procuradores e servidores do Poder 
Legislativo Municipal de Goiás, com a ideia central de valorizar o Legislativo e acima 
de tudo, dar respostas positivas à sociedade, para que não perca a esperança de dias 
melhores. 

Com a intenção de tornar o Poder Legislativo Municipal cada dia mais 
independente e fortalecido, a Associação de Câmaras Municipais e Vereadores de 
Goiás, vem promovendo debates, encontros e seminários que visam levar 
conhecimento, capacitação e qualificação aos membros do Legislativo Municipal de 
Goiás, bem como, a integração e a troca de experiências entre legisladores e 
servidores dos parlamentos municipais, onde o objetivo maior das ações é a 
sociedade em geral. 

Nos últimos anos, os encontros de Vereadores promovidos pela Associação 
assumiram uma pauta primordialmente voltada para o desenvolvimento social das 
cidades Goianas e a cada ano vem acumulando maior capacidade de desenvolver 
ações compartilhadas entre as Câmaras Municipais para que possam enfrentar os 
problemas comuns com maior chance de sucesso.  

Esses resultados positivos estimularam a Associação a propor novas ações e 
desafios, objetivando consolidar parcerias para a consecução de projetos a fim de 
fortalecer nossa representatividade perante os Órgãos de Controle e a sociedade, 
assim como um Legislativo fortalecido e verdadeiramente reconhecido. 

Portanto, Nobres Colegas, com os esclarecimentos acima, pedimos o apoio 
maciço de Vossas Excelências para que juntos possamos apreciar e aprovar essa 
proposta de lei. 
 

ANDRE LUIZ OLIVEIRA 
CAMARGOS:0139756418
0

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ OLIVEIRA 
CAMARGOS:01397564180 
Dados: 2025.03.11 09:24:40 -03'00'
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Lei nº. 910/2025                                          

       Campinaçu, 03 de Novembro de 2025. 

 “AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPINAÇU A FILIAR-SE, E CONTRIBUIR 

MENSALMENTE EM FAVOR DA UNIÃO DAS 

CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DE 

GOIAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAÇU, Estado de Goiás, no uso 

de suas atribuições, que lhes confere a legislação, faz saber que a Câmara Municipal 

Aprovou e Eu SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores 
Campinaçu, Estado de Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da 
Associação da Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ 
n° 33.601.006/0001-73. 

Art.2º. A contribuição mensal, será no valor de R$ 600,00 (seiscento 
reais), observando as disposições estatutárias e o anexo I desta Lei. 

§1º. As contribuições/repasses serão feitas por boleto, depósito 
identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade pelo Banco 
Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6. 

§2º. O reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão 
atualizados anualmente de acordo com o índice do INPC acumulados nos ultimos 12 
meses. 

 Art. 3º. As despesas autorizadas no art. 2º deste projeto de lei correrão 
a conta de dotação orçamentária própria.  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campinaçu, Estado de Goiás, aos 

03 dias do mês de Novembro de 2025. 

 

DOUGLAS ADYEL RIBEIRO DE FARIA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

Certifico que uma via deste foi afixada no 

Placard da Prefeitura Municipal. 

 

Em: 03/11/2025 

     

Secretário Municipal de Administração 









P RIO VERDE 
É POR VOCÊ QUE CUIDAMOS DE CARMO 

LEI Nº. 1.437/2025 Carmo do Rio Verde, 10 de setembro dé 2025. 

AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARMO DO RIO VERDE ESTADO DE GOIÁS 
A FILIAR-SE E CONTRIBUIR MENSALMENTE 
EM FAVOR DA UNIÃO DAS CÂMARAS E 
VEREADORES DO ESTADO DE GOIAS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E 
REGIMENTAIS APRESENTA PARA DELIBERACAO PLENARIA, O SEGUINTE 
PROJETO DE LEI, E O PREFEITO MUN ICIPAL SANCIONA: 

Art. 1° - Fica autorizada a Camara Municipal de Vereadores de 
Camo do Rio Verde, Estado de Goids, a fiiarse e contribuir 
mensalmente em favor da Associacdo das Camaras Municipais e 
Vereadores do Estado de Goids, inscrita no CNPJ nº 33.601 .006/0001-73. 

Art. 2° - A contribuicdo mensal, serd no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), observando as disposicdes estatutdrias e o anexo | 
desta Lei. 

Pardgrafo primeiro: As contribuicdes/repasses serdo feitas por boleto, 
depésito identificado ou transferéncia bancdria para Conta Corrente 
da entidade pelo Banco Sicred, Agéncia: 0914, Conta: 37139-6. 
Pardgrafo segundo: Os reajustes dos valores previstos no caput desta Lei 
serdo atualizados anualmente de acordo com o indice do INPC 
acumulados nos Ultimos 12 meses. 

Art. 3° - As despesas autorizadas no art. 2° desta Resolugdo 
correrGo a conta de dotação orcamentdria propria. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carmo do Rio Verde, aos 10 
(dez) dias do més de setembro 2025. 

Prefeito Municipal 

Praga José Delotério Alves, 5 - Centro, Carmo do Rio Verde - GO, (CEP) 76340-000 

Fone: (62) 3337-7064 - pmcrverde@gmail.com







LEI Nº 917 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025. 

"Autoriza a Câmara Municipal de Cristianópolis a.filiar-se 
e con1ribuir 111ensal111e111e em favor da UNIÃO DAS 
CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DE GOIAS e da 
outras providências. " 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRlSTJANÓPOLIS, Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU, e eu SANCIONO, a seguinte LEL: 

Art. 1
°
. Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Cristianópolis, 

Estado de Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação da Câmaras 

Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ nº 33.601.006/0001-73. 

Art.2º . A contribuição mensal, será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 

observando as disposições estatutárias e o anexo 1 desta Lei. 

Parágrafo primeiro. As contribuições/repasses serão feitas por boleto, depósito 
identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da entjdade pelo Banco Sicrcd, 

Agência 0914, Conta 37139-6. 

Parágrafo segundo. O reajuste dos valores previstos no caput desta Lei, serão 

atualizados anualmente de acordo com o índice do lNPC acumulados nos últimos 12 meses. 

Art. 3°. As despesas autorizadas no art. 2° desta lei correrão a conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRJSTIANÓPOLIS, 

Estado de Goiás, aos 02 dias do mês de out
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.HJLJANA JZAB , D PAULA COSTA 
Prefeita de ristianópolis/GO 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTIANÓPOLIS-GO 

Rua Wilson da Paixão - nº 1 - Centro 
CEP: 75.230-000. Fone: (064) 3932-8002 
E-mail: go\ 1:rno 1: c:ri,tianopoli.,.go+m,.br







https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download










PREFEITURA DE 
GOUVELANDIA 

dor | ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

LEI Nº 990/2025 DE 12 DE MAITO DE 2025. 

“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOUVELÂNDIA A FILIAR-SE E CONTRIBUIR 

MENSALMENTE EM FAVOR DA UNIÃO DAS 

CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DE GOIAS 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOUVELÂNDIA, Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o 

PREFEITO MUNICIPAL sanciona a seguinie Lei: 

Art. 1º - Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Gouvelândia, 

| Estado de Goiás, a filiar-se e contribuir mensaimente em favor da Associação da Câmaras 

Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ nº 33.601.006/0001-73. 

Art.2º - A contribuição mensal, será no valor de R$ 600,00 — (Seiscentos 

reais), observando as disposições estatutárias e o anexo | desta Lei. 

| Parágrafo 1º - As contribuições/repasses serão feitas por boleto, depósit 

identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade pelo Banco cd 

| Agência 0914 Conta 37139-6. 

| ci 2º - O reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão 

atualizados anualmente de acordo com o índice do INPC acumutados nos últimos 12 meses. 

Art. 3º - As despesas autorizadas no art. 2º desta Lei correrão a conta de 

| 

| 

| 

| dotação orçamentária própria. 

| 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOUVELÂNDIA, Estado de 

Goiás, aos 12 dias do mês de maio de 2025. 

PUBLICADO NO PLACARD eo 
| - )2 OS 2025 Prefeito Municipal 

L À Telefones: 64 3653-1116 / 3653-1284 
E-mail: prefeituraGDgouvelandia.go.gov.br 

| Endereço: Av. Setinópolis, 359 - Centro - Gouvelândia - Goiás - CEP: 75865-000 
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PREFEITURA DE 

LEI Nº 428/2025, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 

“Autoriza a Câmara Municipal de Ipiranga de 
Goias a filiar-se e contribuir mensalmente em 
favor da UVG - Associagio de Camaras 

Municipais e Vereadores do Estado de Goias e 
da outras providéncias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DE GOIAS, Estado de Goias, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituicdo da Republica e pela Lei 
Orgénica do Municipio. Fago saber que a Camara Municipal Aprovou e Eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a Camara Municipal de Vereadores(as) de Ipiranga 

de Goias, Estado de Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da 
Associagdo de Camaras Municipais e Vereadores do Estado de Goias, inscrita no 
CNPJ nº 33.601.006/0001-73. 

Art.2° - A contribuição mensal, sera no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
observando as disposições estatutarias e o anexo | desta Lei. 

§1°- As contribuigdes/repasses serão feitas por boleto, depésito identificado 
ou transferéncia bancaria para Conta Corrente da entidade pelo Banco Sicred, 
Agéncia 0914 Conta 37139-6. 

§2°- Os reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão atualizados 
anualmente de acordo com o indice do INPC acumulados nos ultimos 12 meses. 

Art. 3° - A Camara Municipal de Ipiranga de Goias — GO, podera a qualquer 

tempo se desfiliar unilateralmente, devendo cumprir com a contribuigdo mensal até 
a data da sua desfiliagéo. 

Art. 4°- As despesas autorizadas no art. 2° deste projeto de lei correrdo a 
conta de dotação orgamentaria prépria. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DE GOIÁS, ESTADO DE 
GOIAS, aos 11 (onze) dias do més de setembro de 2025. 

lita Candido Ao S BALTAZAR LUIZ DA Assinodo de forma digital por 

AmAssessom Lém. SILVA:0204181216 Skvassonsrziis 
Decreto N° 02/2025 .8 ªaªg:: 2025,09.11 09:39:36 RECEBEMOS 

" nAl Baltazar Luiz Da Silva ” (2 Z 

Câmara Municipa Prefeito Municipal de Ipiranga de Goias Ass:, 
IPIRANGA DE GOIÁS 

Av. Raimundo Alves de Souza 
Q Qd. 05, Setor Independéncia. o, 623342-6145 

CEP: 76304-000 Ipiranga de Goias - GO 62 3342-6181



















































TATAi
PRÊFEITURA DE

Gabinete do
Prêfeito Procuradoria-Geral do Município

LEI N'4.843, DE 30 DE JUNHO DE2025.

"Auíoriza a Câmara Municipal de Jataí-GO a

filiar-se à Associação de Cômaras Municipais de
Goitis - UVG, e contribuir mensalmente em seu

favor, e dd outras providências".

A CAMARA MUNICIPAL DE JATAI, Estado de Goiás, aprovou e eu,

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizada a Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, a

filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação da Câmaras Municipais e

Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ n' 33.601.006/0001-73.

Art. 2'. A contribuição mensal, será no valor de R$ 1.800,00 (Hum mil e

Oitocentos reais), observando as disposições estatutárias e o anexo I desta Lei.

§l'. As contribuições/repasses serão feitas por boleto, depósito identificado

ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade pelo Banco Sicred, Agência 0914

Conta 37139-6.

§2'. O reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão atualizados

anualmente de acordo com o índice do INPC acumulados nos últimos l2 meses.

Art. 3', As despesas autorizadas no art. 2'desta Lei correrão a conta de

dotação orçamentária própria.

Art. 4'. Esta

Gabinete do

mês de junho de 2025.

lei entra em vigor na da e sua publicação.

Prefeito m icipal, tro administrativo, aos 30 dias do
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 271/2025
Autoria: Gilvania Marcia Barbosa
MINACU, GO, 6 de Outubro de 2025

PROJETO DE LEI Nº. 271/2025                   Minaçu-Go, 06 de outubro de 2025

“AUTORIZA  A  CÂMARA  MUNICIPAL

DE  MINAÇU-GO  A  FILIAR-SE  E

CONTRIBUIR  MENSALMENTE  EM

FAVOR DA  DAS CÂMARAS E

VEREADORES  DO  ESTADO  DE

GOIAS  E  DA  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MINAÇU,
Estado  de  Goiás,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que
APROVOU e o Prefeito Municipal, SANCIONA  a seguinte Lei: 

                                           Art. 1° - Fica autorizada a Câmara Municipal

de  Vereadores  Minaçu-GO,  Estado  de  Goiás,  a  filiar-se  e  contribuir

mensalmente em favor da Associação da Câmaras Municipais e Vereadores

do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ n° 33.601.006/0001-73.

                                                 Art. 2º . A contribuição mensal, será no valor de

R$ 900,00, observando as disposições estatutárias e o anexo I desta Lei.

§1º.  As  contribuições/repasses  serão  feitas  por  boleto,  depósito

identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade pelo

Banco Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6.

§2º.  Os  reajustes  dos  valores  previstos  no  caput  desta  Lei  serão

atualizados anualmente  de acordo com o índice  do INPC acumulados nos

últimos 12 meses.

Av. Ceará Quadra 1 Lote 01 nº 20 – Conjunto Habitacional Primavera, Minaçu, GO. CEP 76.450-000 | Fone: 62 3379-2617 |
administracao@camaraminacu.go.gov.br | www.camaraminacu.go.gov.br

http://168.228.151.65:8080/autenticidade/?h=F1WKAQT6-K8QCHRTY
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                                                 Art. 3º. As despesas autorizadas no art. 2º

deste projeto de lei correrão a conta de dotação orçamentária própria. 

                                                Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.   

                                          MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MINAÇU, Estado de Goiás, aos seis dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte cinco (06/10/2025).

GILVANIA MARCIA BARBOSA

Presidente

MARCIO ROGÉRIO DE SOUZA SILVA

Vice-Presidente

BRUNO DE QUEIROZ BARROS

Segundo Vice-Presidente

ANA LÚCIA PIRES RODRIGUES QUINTINO

Primeira Secretária

MATEUS HENRIQUE DE SOUZA BARROS

Segundo Secretário

LEANDRO FERREIRA COÊLHO

Terceiro Secretário

Av. Ceará Quadra 1 Lote 01 nº 20 – Conjunto Habitacional Primavera, Minaçu, GO. CEP 76.450-000 | Fone: 62 3379-2617 |
administracao@camaraminacu.go.gov.br | www.camaraminacu.go.gov.br
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ANEXO I
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JUSTIFICATIVA

Desde a proclamação da República, em 1889, o Poder Legislativo,

entre os poderes constituídos, é o que melhor reflete os diferentes momentos da política

brasileira.  Está  presente  no  dia-a-dia  das  pessoas  porque  é  o  responsável  pela

elaboração e discussão das leis que regem o país, o estado e o município.

Com  respeito,  seriedade  e  ética  da  Associação  de  Câmaras

Municipais  e  Vereadores  do  Goiás  vem se fortalecendo,  com a  união  de todos,  se

tornando uma grande entidade de representação do parlamento municipal do Estado de

Goiás. 

Fundada  em 07 de março de 1990, A Associação reúne homens e

mulheres,  vereadores  (as),  assessores,  diretores,  procuradores  e servidores  do poder

legislativo municipal de Goiás, com a ideia central de valorizar o legislativo e acima de

tudo,  dar  respostas  positivas  à  sociedade,  para  que  não  perca  a  esperança  de  dias

melhores.

Com  a  intenção  de  tornar  o  Poder  Legislativo  cada  dia  mais

independente e fortalecido, a Associação de Câmaras Municipais e Vereadores, vem

promovendo  debates,  encontros  e  seminários  que  visam  levar  conhecimento,

capacitação e qualificação aos membros do legislativo municipal de Goiás, bem como,

a integração e a troca de experiências entre legisladores e servidores dos parlamentos

municipais,  onde  os  maiores  beneficiados  em  nossas  ações,  são  os  cidadãos  e  a

sociedade em geral.

Nos  últimos  anos,  os  encontros  de  Vereadores  promovidos  pela

União de Vereadores de Goiás assumiram uma pauta primordialmente voltada para o

desenvolvimento  social  das  cidades  Goianas  e  a  cada  ano  vem acumulando  maior

Av. Ceará Quadra 1 Lote 01 nº 20 – Conjunto Habitacional Primavera, Minaçu, GO. CEP 76.450-000 | Fone: 62 3379-2617 |
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capacidade de desenvolver ações compartilhadas entre as Câmaras Municipais para que

possam enfrentar os problemas comuns com maior chance de sucesso. 

Esses resultados positivos estimularam a Entidade a propor novas

ações e desafios,  objetivando consolidar parcerias para a consecução de projetos a fim

de fortalecer nossa representividade perante os órgãos de controle e a sociedade, como

um Legislativo fortalecido e verdadeiramente reconhecido.

Portanto, nobres colegas, pedimos o apoio maciço de Vossas 

Excelências para que juntos possamos aprovar este Projeto, que beneficia a todos 

indistintamente.

                                          MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MINAÇU, Estado de Goiás, aos seis dias do mês de outubro do ano
de dois mil e vinte cinco (06/10/2025).

GILVANIA MARCIA BARBOSA

Presidente

MARCIO ROGÉRIO DE SOUZA SILVA

Vice-Presidente

BRUNO DE QUEIROZ BARROS

Segundo Vice-Presidente

ANA LÚCIA PIRES RODRIGUES QUINTINO

Primeira Secretária

MATEUS HENRIQUE DE SOUZA BARROS

Segundo Secretário

LEANDRO FERREIRA COÊLHO
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Terceiro Secretário
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LEI Nº 2.232, DE 25 DE JULHO DE 2025.

"Autoriza a Câmara Municipal de Mineiros a filiar -se e contribuir
mensalmente em favor das Câmaras de Vereadores do Estado de Goiás e
dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE MINEIROS, Estado de Goiás, no exercício de suas competências conforme as Constituições da República

e do Estado de Goiás, bem como a Lei Orgânica do Município, e considerando o interesse preponderante da Administração e do

Município, APROVA e eu, Prefeito SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores Mineiros, Estado de Goiás, a filiar -se e contribuir mensalmente em

favor da Associação da Câmaras Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ nº 33.601.006/0001-73.

 A contribuição mensal, será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), observando as disposições estatutárias e

o anexo I desta Lei.

§ 1º As contribuições/repasses serão feitas por boleto, depósito identificado ou transferência bancária para Conta Corrente da

entidade pelo Banco Sicred, Agência 0914 Conta 37139-6.

§ 2º Os reajustes dos valores previstos no caput desta Lei serão atualizados anualmente de acordo com o índice do INPC

acumulados nos últimos 12 meses.

 Fica ainda autorizado a abertura de crédito adicional de natureza especial no orçamento vigente do Poder Legislativo, no

valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para fazer face à despesa as com contribuições mensais em favor da Associação da Câmaras

Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ nº 33.601.006/0001-73, na seguinte dotação orçamentária, a saber:

Órgão: 01 Poder Legislativo

gestão: 02 Câmara Municipal de Mineiros

unidade: 0102 Câmara Municipal

função: 01 Legislativa

sub-função: 031 Ação Legislativa

Programa: 7007 Legislativo Moderno

projeto/ atividade: 8040 Manutenção de serviços Administrativos

fonte de recursos: 100 Recursos Ordinários

natureza Detalhamento Valor

3.3.50.41 Contribuições 9.000,00

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

https://leis.org/municipais/go/mineiros/lei-organica


Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Parágrafo único. Para cobertura dos créditos abertos na forma deste artigo serão utilizados recursos decorrentes de anulação

parcial de dotações, na forma autorizada pelo art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 1964, a saber:

Órgão: 01 Poder Legislativo

gestão: 02 Câmara Municipal de Mineiros

unidade: 0102 Câmara Municipal

função: 01 Legislativa

sub-função: 031 Ação Legislativa

Programa: 7007 Legislativo Moderno

projeto/ atividade: 8040 Manutenção de serviços Administrativos

fonte de recursos: 100 Recursos Ordinários

natureza Detalhamento Valor

3.3.90.39 Contribuições 9.000,00

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 1.529, de 13 de outubro de 2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MINEIROS, Estado de Goiás, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e

vinte e cinco (25.07.2025).

ALEOMAR DE OLIVEIRA REZENDE

Prefeito Municipal de Mineiros (GO).

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 11/08/2025

Art. 4º

https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/1964/4320/lei-ordinaria-n-4320-1964-estatui-normas-gerais-de-direito-financeiro-para-elaboracao-e-controle-dos-orcamentos-e-balancos-da-uniao-dos-estados-dos-municipios-e-do-distrito-federal
https://leis.org/municipais/go/mineiros/lei/lei-ordinaria/2011/1529/lei-ordinaria-n-1529-2011-autoriza-o-poder-legislativo-a-contribuir-mensalmente-com-as-entidades-oficiais-de-representacao-dos-poderes-legislativos-municipais-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br/


https://leis.org/municipais/go/mineiros/lei/lei-ordinaria/2025/2232/lei-ordinaria-n-2232-2025-autoriza-a-camara-municipal-de-mineiros-a-filiar-se-e-contribuir-mensalmente-em-favor-das-camaras-de-vereadores-do-estado-de-goias-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/go/mineiros/lei/lei-ordinaria/2025/2232/lei-ordinaria-n-2232-2025-autoriza-a-camara-municipal-de-mineiros-a-filiar-se-e-contribuir-mensalmente-em-favor-das-camaras-de-vereadores-do-estado-de-goias-e-da-outras-providencias
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